
ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARÉ DOS HOMENS 
CNJP: 12.250.999.0001-06 

PORTARIA N° 59/2025, DE 17 DE MARÇO DE 2025 

DISPÕE SOBRE A SUSBSTITUIÇÃO DE 
MEMBROS DO CACS-FUNDEB E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JACARE DOS HOMENS, no uso de suas atribuições 
legais lhe confere a Lei Orgânica Municipal, em consonância com a Constituição Federal, 

CONSIDERANDO o Ofício SEMED, 09/2025, de 14/03/2025 e tendo em vista a vacância de 
membros representantes do Poder Executivo e Conselho Tutelar dentro do CACS-FUNDEB, 
em virtude do falecimento de Angélica do Carmo Santos e Genilson dos Santos, 

RESOLVE: 

Art. 10 Alterar a composição dos membros do CAbS-FUNDEB, nomeando os novos 
representantes, abaixo discriminados, para desempenharem a função de conselheiros, 
conforme representação a seguir: 

• PODER EXECUTIVO 
Titular: JOÃO MOREIRA NETO - CPF: 391.723.334-72 
Suplente: CASSIO BRUNO MORTILDE QUINTINO MELO — CPF: 072.108.134-70 

• CONSELHO TUTELAR 
Titular: RODRIGO ALEIXO DE MELO — CPF: 123.409.024-44 
Suplente: EULALIA PAULINO DOS SANTOS - CPF: 091.583.274-79 

Art. 2° As atribuições dos novos empossados e demais conselheiros já nomeados pelo 
Decreto 53/2023 deverão ser executadas conforme as disposições constantes na Lei 
14.113/2020 e Lei 412/2021 e suas sucessivas alterações, bem como outras legislações 
municipais pertinentes a função. 

Art. 30 O mandato de todos os conselheiros do CACS-FUNDEB se estenderá até 
31/12/2026, quando serão substituídos por meio de novo Processo Administrativo. 

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

1 

h-Jo c20-5-9-"-52-
Mari Cà=ro Melo da Silva 

Prefeita 

RUA JOSE ALVES FEITOSA — 150— CENTRO — CEP: 57.430-000 CNPJ: 12.250.999/0001-06 
JACARÉ DOS HOMENS — ALAGOAS E-MAIL: prefjhomens(ajhotmail. 

Jaca ré 
dos Homens 


